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LEI Nº 3.422, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.
“Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 3.401, de 29 de julho de 2014 e dá outras providências”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.401, de 29 de julho de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica o Município de Manhuaçu, através do Poder Executivo, autorizado a ceder, sem ônus para este, a servidora Maria Lúcia Vieira da Silva Amorim para a Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, pelo período de 01/07/2014 a 31/12/2015.

Parágrafo único. A cessão da servidora que trata o caput deste artigo, tem por finalidade, a prestação dos serviços de forma exclusiva no cargo de Diretor da Escola Estadual de ‘Professor Juventino Nunes’, no Município de São João de Manhuaçu.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de julho de 2014.

Manhuaçu (MG), 14 de Outubro de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
